
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.015, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Autoria: Vereador Nunes Coelho

Denomina Rua Antonio Augusto Fonseca Filho,

a atual rua 01 - fase 01 no loteamento

denominado Jardim Belle Ville, no bairro

Itapecerica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Antonio Augusto Fonseca Filho, a atual rua 01 - fase

01, localizada no loteamento denominado Jardim Belle Ville, situado no bairro Itapecerica, nesta

cidade, tendo seu início na Avenida Eng. Luiz Antonio Naresi até o lote 30 da quadra F1 e lote 05

da quadra E1, retornando em cul-de-sac para a Avenida Eng. Luiz Antonio Naresi, neste mesmo

loteamento.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:

Rua Antonio Augusto Fonseca Filho

Art. 2º A biografia constante do anexo único integra a presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão a verba

orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 10 de dezembro de 2024, 386º da fundação do Povoado e 380º

da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 10 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora de Assuntos Legislativos
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.015/2024
Autoria: Vereador Nunes Coelho

ANEXO ÚNICO

O Sr. Antonio Augusto Fonseca Filho nasceu em 16 de agosto de 1947 na cidade de

Tremembé e foi casado com Georgina Nogueira Fonseca durante 50 anos, com quem teve duas

filhas - Viviane Nogueira Fonseca Blasio e Lidiane Nogueira Fonseca Brito -, duas netas e um

neto.

Foi metalúrgico da antiga fábrica da Ford em Taubaté, onde se aposentou. Residiu por

muitos anos no bairro da Independência, na praça Fernando Gomes Nogueira Filho, nº 51, onde

atuou como voluntário e membro da Paróquia do Menino Jesus, ajudando na construção da

comunidade. Trabalhou e dedicou boa parte de sua vida ao trabalho realizado pelos Vicentinos,

através da Sociedade de São Vicente de Paulo; durante muito tempo foi consócio da Conferência

Santa Ana e nos últimos anos de vida dedicou sua vida aos assistidos da Conferência Santa Maria

Gorete.

Realizou muitas promoções humanas ao longo de mais de trinta anos, atendendo

necessidades básicas como alimentos, inserções no mercado de trabalho, necessidades de saúde,

espirituais e construiu muitas habitações para muitas famílias carentes. Era uma pessoa conhecida

como homem de poucas palavras, de muita fé e muito caridoso.
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